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Período: 25 de julho a 12 de setembro de 1863.
Portaria nc 61, de 11 de julho d» 1963, publicada no Diário Oficial de

£3 de julho de 1963.
Noia: Para os funcionários constantes da relação acima não houve

p-o.rogaçáo ou antecipação anterior.
Lei n? 4.177 de 11-12-62 — Anexo 3.3.02 art. 4? — Verba 1.0.00 —

• Custeio — Consignação 1.1.00 — Pessoal Civil — Subconsignação 1.1.16
— Gratificação peia prestação de serviços extraordinários.

EXPEDIEJNTE DO PRESIDENTE
Portaria n.? 90, de 28 de agosto de 1963

O Chefe da Seção do Pessoa do
Serviço de Administração, resolve:

Conceder a gratificação especial de
n :•.•;•! universitário, de acordo com os
artittos 1.', 2.í1 e 8.' do Decreto nú-
mero 50.562, de 8 de maio de 1961, ao
funcionário::

Eduardo Rezende Reis — Cr$ ....
15.600,00.

Resumo da folha de Diárias
Manoel Orlando Fereira, Diretor

Oeral do Departamento Económico' ..
(1-C), deste Conselho, na importân-
cia de Cr$ 29.400,00 (vinte e nove mil
e quatrocentos cruzeiros), a partir
de 30 de junho de 1963, para atender

ao convite do Magnífico Reitor da
Universidade do Pará, no período tte
10 (dez) dias.

A despesa deverá correr à conta da
Verba 1.0.00 — Custeio — Consigna-

ção 1.1.00 — Pessoal Civil — Sub-
consignação 1.1.08 — Diárias — Ane-
xo 3.3.02 — art 4?, da Lei n? 4.177,
de 11.12.1962.

EXPEDIENTE DO VICE-
PRESIDENTE

Portaria n? 91, de 28 de agôíto
de 1963

O Vice-Presidente no Exercício da
Presidência., resolve:

Designar o Conselheiro António Ho-
rácio Pereira, presidente do Conse-
lho Nacional de Economia e Manoel

Fernandes da Silva Sobrinho, Esaí.
turário níval 10-B, para fazer entril
aos Exmos. senhores Presidente "H
República, do Senado Federal e dg
mara dos Deputados, da "Exposiçíi'
Geral da Situação Económica do iH
sil", em cumprimento ao disposto »
art. 9.' da Lei n.? 970, de 11 de *•
zembro de 1949, modificada pela 1B
n.? 3.272, de 9 de setembro de 1957,
Outrossim, nos termos do Decreto ^B
mero 52.388, de 20 de agosto de 1963,
combinado com o Decreto n? 5.701
de 30 de abril de 1945, arbitrar-í»
as diárias de: ao 1.» Cr$ 6.000,00 (seis
mil cruzeiros) e ao 2.» Cr$ 2.5ffl,G»
(dois mil e quinhentos cruzeiros), pé-;
Io prazo de 10 (ctez) dias a partir ó'
10 de setembro de 1963.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Gabinete do Ministro

Termo de Convénio celebrado entre o
Ministério da Agricultura e flnstl-
iudo Bom Pastor, em Anamndeua,
no Estado do Pará, visando a am-
pliação das atividades didáticas do
referido instituto.
Aos cinco dias do mês de setembro

de 1963, presentes, na Secretaria de
Estado dos Negócios da Agricultura
o Sr. Dr. Oswaido Lima Filho, Minis-
u-o de Estado por parte do Governo
tía União e Dom Pedro Massa como
representante do Instituto Bom Pas_-
íor, em AnaJiideua, no Estado dolPará,
conforme credencial que exibiu, deli-
beraram assinar o presente Convé-

nio, para aplicação da importância de
Cr$ 900.000,00 (novecentos mil cru-

:os), mediante as seguintes condi-
ções:

Cláusula Primeira — O Ministério
d,j. Agricultura, no presente exercí-
cio concederá ao instituto Bom pas-
tor a importância de Cr$ 900.000,00
(novecentos mil cruzeiros), por inter-
médio da Superintendncia do Ensino
Agrícola e Veterinário, para ssr apli-

i na ampliação das suas atividades

TERMOS DE CONTRATO
dietéticas em Anindeua, Estado do
Pará, conforme plano de aplicação
previamente estabelecido pelo Minis-
tério da Agricultura.

Cláusula Segunda — O Instituto
Bom Pastor, em Anindeua, Estado do
Pará, fica obrigado a apresentar com-
provação específica da apl-cação dada
à importância recebida, mediante re-
cibos originais e cópias seladas e as-
sinadas na forma da Lei, até 15 de fe-
vereiro de 1964.

Cláusula Terceira — Qualquer alte-
ração no plano de aplicação será pre-
cedida de autorização superior, a qual
se for concedida, deverá constituir
Termo Aditivo, a ser submetido a re-
gistro prévio pelo Tribunal de Contas
da União. •

Cláusula Quarta — A despesa decor-
rente do presente Convénio, na im-
portância úe Cr$ 900.000,00 (novecen-
tos mil cruzeiros), correrá à conta do
crédito de Cr$ 1.500.000,00 consigna-
do no exerccio de 1962. Orçamento Ge-

I ral da União, Lei n' 3.9!M, de 9 de de-
izembro de 1961, art. 6', Anexo 4, Po-
jder Executivo, Subanexo 4.11 — Mi-
nistério da Agricultura, 18.01 — Su-

perintendência do Ensino Agrícola e
Veterinário (Despesas Próprias), Des-
pesas Ordinárias, Verba 1.0.00 —
Custeio, Consignação 1.6 00 — Encar-
gos Diversos, Subconsignacâo 1.6.23 —
Diversos, 2) Outras entidades, 15 —
Pará, 1) Instituto Bom Pastor, Ana-
nindeua, importância essa que foi de-
duzida a escriturada na Contabilidade
da Superintendência do Ensino Agrí-
cola e Veterinário, consoante empenho
n? 67, de 12-7-62, inscrito em Restes a
Pagar de 1962, sob o número de ordem
601.

Cláusula Quinta — O pagamento da
importância a que se refere a cláusu-
la primeira será efetuado mediante
requisição, logo após o registro do
Convénio pelo Tribunal de Contas da
União.

•l

Clausula Sexta — O presente Con-
vénio vigorará a partir da data de
seu registro no Tribunal d« Contas da
União, até 31 de dezembro do corren-
te ano, não se responsabilizando a
União por indenização alguma, caso
aquele Tribunal denegue o registro.

Cláusula Sétima — O inadiinplemen-
to por paíte da entidade convenente,

de qualquer dos dispostivos do pré
sente Convénio, sem motivo justifica-
do e expressamente aceito, inabilitas
referida entidade para firmar outto
convénio da natureaz ou finalidade do
presente, até integral cumprimento du
obrigações aqui estabelecidas o assu-
midas.

Cláusula Oitava — O presente Con-
vénio está isento do pagamento de
selo "ex vi" do art. 50 da Conso-
lidação das Leis do Imposto de Selo,
a que se refere o Decreto n' 45.42!
de 12-2-1959.

E, para firmeza e validade do qul
acima ficou estipulado, lavrou-se »
presente Termo, o qual, depois de lii
e achado conforme, vai assinado peli
partes convenentes já mencionadas!
pelas testemunhas Pery Maciel. O
lando Peixoto de Andrada e por m
Irecê Pinto de Vasconcelos, Esc
rário nível 8 com exercício na Eaviip»
de Acordo, da Divisão do Orçamento,
do Departamento de Admini
que o dactilografei.

Em 5 de setembro de 1063. — O
waldo Lima Filho. Dom P
Massa. — Pery Maciel. — Orlm
Peixoto de Andrada. - lerecê I
de Vasconcelos.
(N9 33.396 - 9-9-63 - Cr$ 4.C

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N1? 241 DE 17 DE
SETEMBRO DE 1963

•rã a denominação t. o sistema. <Le
remuneração das funções <ie chefia
e assessoramento da Prefeitura rio
DiUnto Federal e dá outros provi-
dências.
O Prefeito úo Distrito Federal, no

mo das atribuições que ;he confere p
art. 47 da Lê* n? 3 751, de 13 Je abril
ÒK 1960, deiieta:

Ari. l? Paosam a denomítiar-te
Punções em Comissão as Punções
Gratificadas da Prefeitura do Distrito
Federal, Anexo lf

Parágraío único. Os vaiores rias
Funções em Comissão são os constan-
tes do Anexo II.

Art. 2? A desip-nação para o «xor-
cífio de Função em Comissão será
feita pelo Prefeito dentre pessoas qua-
lificadas que satisfaça-n os requisitos

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL
gerais exigidos no se-rico publico.

Art. 3' Qualquer seivicior público,
civil ou militar, inclusive autárquico,
serventuário de justiça ou empregado
de- sociedade de economia mista, de
inundações e Companhias Subsidiaria,*
à disposição da Prefeitura c denigra-
ao para exetcer Punção em Comissão
opierá, antes d» posse, uom a for-.nal
ciência do órgão de pfssoal da re-
partição de origem, entre o seu venci-
mento ou salário, e a gratificação
correspondente à Punção em Comis-
são.

Parágrafo único Os atuan ocupan-
tes de Punção Gratificada larão a-
opção de que trat« este artigo, dentro
do prazo de 30 dias.

Art. 4? Para os servidores da Pre-
feitura, a importância da Função em
Comissão será igual à diferença entre
o valor estabelecido para o símbolo
respectivo e o salário do servidor.

Art. 5' Este Decreto entrará em vi-
gor no dia l? de outubro de 1963, re-
vogadas ae disposições em contrário.

Brasília, em 17 de setsrabro de 1963,
— Ivo de Magalhães, Prefeita. —
Edilson Borba Santos, Scvietário Ge-
ral de Administração. y

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA N? 1.268

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, resolve
designar Teófilo Alvares cie Abreu e
Silva para exercei a função gráfica-
da de Chefe da Recebedor» Geral áa
Divi&ão do TesoJro do Depw.jrrento
de Finanças da Superintendência
Geral da Pazenia. êmbolo PG-5.

Brasília. 10 cie •ieterobro -ie 1363. —
Ivo ãe Magalhats, Prefeito.

O Prefeito do Distrito Pueril,
saber que recebeu comunicaçac
parlamento Consular e _de
do Ministério das Relações ES
de que, em 2 de agosto de 19b3
cedido o exequatur do Governo
leiro à iiomeação do Senhor J
Mclean para as funções cie Vici
dos Ef>tados Unidos da America|
Brasília.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comunicacõe
e Arquivo

Serviço de Comunicaç ^^

Processos em dilgência-Reiie»
Comunicação: Processo n' 11.723-
— Federação Espírita Brasileira -1

Processo n? 13.653-63 — Rosas &
Borges Ltda. — Processos números
5.983, 9 689 e 6.597-63 — Petronio Ca-
macho S/A Comércio e Industria.

Guia de Reco-lhirnento do Imposto do Selo
por Verba Especial

Preço: Cr$ 2.OO

A VENDA: Avenida Rodrigues Alyes, 1 - Agência l - Ministério da Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL
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PREFEITURA 05 OíSTRSTO FÊOEftAL

Urbanizádorâ da Nova Capital do Brasif

II - EDÍftH - dó/A. J.- 02 /63

COKCOBBÉNCIA TtTBKCA FAEA SIA20RAÇAO DO FHOJITO
E COKSTHUÇÃO DE DOIS VIADUTOS Et.! CONCRETO ARMA-
DO' SttèSê í EPIA, NO IiíÊVO EAB/EPIA/EPIG/, DO DI3

SHAI.

O Sr_r. Presidente da Cia. Urbanisadora da Kova'
Capitai do Brasil - NQVACAP -, faz público, para conhecimento doa

io-teivss? sã auha aberta nesta, data Concorrência Pública na'
cidade d* Brasília, tudo de conformidade com as leis em vigor a ré-'
gulamento de Contabilidade Fríb.líoa, e mediante as condições do pré-.'
sente Editei. -&$4

(0.1) - Qualquer firma individual ou social poderá apresen-'v
ter proposta rara a execução dos serviços especif icados neste Edital,
e deverá íszc-lo no dia 15 de outubro de 1963 às 9 horas da manhã, -

na síd* do repartE<hnto de Viação e Obras, à comissão designada pelo
Snr. Presidente d'a NOVACAJ>

CAPÍ'"UIO :_s
Cs serviços a executar conftam de 2 (dois)

viadutos de concreto arcado normal oxt pretendido situados sobre •

EPI1 no trevo E. A. S. -E. P. I .A. -E. P. T. G..

As especificações, de acordo com 09 cro •*

quis que se encontram no D. Y. O, da ICOVACAP s, disposição dos interes-

sados, são as se,-, antes:

(1.1. ) -

I- COMPRIME: T O - Cala viaduto terá £0,80?.̂  ".e corrimento di-

vidido como mostra o croquíj em 2 (áois) vãos externos de

10|00a. e 4 (quatro) vãos i Je 15,70m (dezea-

seis metroo e ostenta centímetros ) cada um, medidos ie cenw
tro a centro doa apoios,

II- LARGURA - 13,60m ( t r eze metros ; k i_er;t ímentrcs ) dl_ •
vididoa em dois ^âscA^os J, • '-^i. cada B- uma pis±
ta de rolamento de 10,3Qm. ( r tez met ros e cincoenta centíme-

tros). , •~~-'i
III- AITURA - A altura livre, a psrtir do topo superior das fui»

dações, será de 6,tíOrn. (seis metros é oitenta centímetros^

IV - Deverão ser ror -p^ l tsí js r. o 3 rrf. Je tos daa obras tôda3 Í
as medidas marcadas no croquís de que trata o item 11,

f icando a critério do projetista o dimensionamento da.S
peças marcadas no mesmo croquís com "X". •,*,

•V - RAi.IFAS - Cs dois taboleiros terão uma rampa longitudi-
nal ds 0,5;ó caindo da Leste para Cea t e e caida trana-

:3o centro para 03 lados. Os passeios te
rao 3 cmts. de caida para o lado da pista.

VI- Os dois (2) viadutos pertencem à classe 3° das F;"-" s
Çodociafias (Eoaovia I* classe) ãevo;;do serea calc'új.6-

dcs com as nonr.ao ein v
Fica a critério do pro je l i . ; . t a o t ipo de estrutura a
ser adotado, podendo ser de concreto armado normal t »
pretendido ou uma combinação dos dois.
Além dos cinco apoios indicados no croquís, o prometia
ta poderá acrescentar mais dois externos, desde que GB

mesmos não fiqu^a arl.rentes aj/Js compactados os aterros
das cabeceiras.

^1-' Deverão ser apresentados além dos pro je toa e das meia—
.rias de cálculos relativos aoa meamos, os seguintes -
itens:

a) - Detalhes dos apoios e evefítuala Juntas;
b) • Plano de concretagem ou montagem;
c ) • Resistência exigida do concreto;
c ) •» Froje.toa do sistema de captação das águas pluvi-

ais e do esgotamento flas mesmas, que deverão ser
^evsfdos coff, canffí embutidos nos pilares até
abaixo da cota do terreno. ,

^J-?)- FU?n)AÇ&tS.; - Só oroquía de que trata o í tem 11 foro»
Indicados oe pontoa onde foram executadas

Jos r«ault&âc§ *«U«s> rszuaiáos no mesao.
u ' "

.•ao ser ioi piur&íínt* orien
'. íativos sendo os concorrentes Inteiramentí rssponsáva-
is pela obra projetadaf Inclusive o tipo e a profundi»
íade das fundações, ficando por conta doa a«smo9 a exe

.ú "in loco" das sondagens que o projeta definitivo
e a realização do mesmo exigirem» >

Todavia, ficará a cargo da NOVACAP qualquer àcréa^
cimo do preço global da-s fundações, desde que de-
corrente de iiferenças verificadas entre o perfil
de sondagens fornecidos e os comprovados por oca-
eião da construção. Para tal fim, cada proposta
deverá indicar:

- o tipo de fundação adotado;

- a resistência exigida do terrenoj
- o preço poí metro linear d« fundação»

E, no caso de tu&ulões, o preço do eventual alarga-
mento de base.
A fiscalização s» reservará o dirsito de aceitar OU
não "in loco" a taxa admitida para o tarríno.

(2,1) * A proposta deverá cbedecer, sob pena de não ser levada
em consideração, os seguintes requisitos»
a) ser datilografada em papel formato d« Oficie, effi Tín

gua protuguêsa, com clareza, sem emendeis, rasuras ju
entrelinhas e devidamente autenticada por carisibo àa
firma, mencionando o nuaero da coíicorfsnoia e local
dos serviços) f

t) ser entregue no local, dia e hora deteíílinedos ua
ítém (0.1) flêst» edital; . v

c) o concorrente deverá apresentar sua proposta em do:^
•nváluofds fechados 4 lacrados, tendo nó inverso
cada tua a seguinte declaração:
Companhia Urlaaisaàora da Nova Capital do Brasil Kj»-
VACAP.
Concorrência PiSblica Tl t dj/A.J.-02/63
Eonie do proponente e de seu repres«Btànt« legai»

(2.2.) - Elemen.to,s..do l» e.nydlucro 'X»&^W;^^:$i$&^*&f^>-er--^

O primeiro enváluoro deverá teí subscrito aléa do er.dêr?-
ço o rótulo bem claro com os dizer*» "PRJMKHQ.ENyg,|iUCRO *
Pevírá íftnter este primeif.O enválucro, os. seguintes, ele»
mentos! • . •- -•-, . -4
it - Bélaçao abreviada, ea duas vias dos papílí e outro»

elementos contidos, neste "primeiro enváluero"! c*
crdem em que são pedidos cêete edital. - -'.tr'»*̂ -̂

29 * contrato social ou estatuto devidamente legaliza
do e registrado no D.N.I.C. ou Junta Comercial,
co* as alterações subsequentes de publicação «ios
estratos da ultima Ata da Assembleia, em se tra-
tando de â./A. (Sociedade Anónima), ->•:: v j,;v;* " -á

3« - prova de quitação ou isenção com o serviço mili-
tar dos sácios e aíada do procurador qua deverá
assinar o contrato, ou carteira modele 19 no ca-
so de estrangeiros, • •• • '"' 7.i;-i-«- -\

t,í - Prova dê que votaram r.a iJltima eleição o sacio ou
sócios ou que jaéar*n a respectiva muita ou se Ju£
tifiáaraa íonvenientemsnte conforme atestado pas-
eado por quea íe direito. Mo caso desses elemen»
tos sèfem ãstfaCgeiros bastará a apresentação da.
certeira modelo 19» '- ••• • -• '-M

58* Certidão de_ quitação do empregador fornecida pe-
i Io Instituto 4e Prsvidliicia a que f"r devida £-oa
* contribuição, f

g»- Prova de cumprimento da lei 2/3.
7*^ Certida» de quitação com'o Imposto de Renda.
6'-.Prova de quitação do Imposto SiíiáioaJ. -. >,«
?s- prova fie rapresentação legal do proponente.

1Q«- Prova de quitação com ag faseEcliis Federal, Esta--
t*- dual e Munioipal» :ifâSS*--u?.« •«••.• •• -,f
§lt- prova de cumprimento ou isenção do iisfosto na
| deíreto n- 50.4-23, âe 08.04.1961. ,-,.. ,.vai
121- Provas de capaciteis técnica» A fiffia dever^C pr£
~N var que| Já teaba executado serviços similares da

l valor igual ou superior a Cr$ 5OQ,C_OQ.000,00
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alínea, serão feitas mediaxita apresentação de cer_
tidão ou atestado por órgão público federal ou es
tadual, ou entidade de direito público, quê com-
-prove a execução direta dos serviços regularmen-

te contratados.
13S- Prova de . idoneidade financeira fornecida por um'

estabelecimento bancário i dóneo , de capital igual

ou superior a um bilhão da cruzeiros Cr$.._.

1.000.000,000,00.
14B- Prova de que a firma tenha cari tal social reali-

zado no r.unimo de CrS ICO.000.000,00_ (cem milhões
de cruzeiros, na data da apresentação da propos-

153 - A documentação poderá ser apresentada em fo-
tocópia autenticada, com fimas reconhecidas.

165 - Recibo da recolhimento à Tesouraria da NOVA-
CAP, em Brasília da importância de CVS
900.000,00 (novecentos mil cruzeiros) em di-
nheiro ou título da Dívida Pública Federal, ,t

pelo vslor nominal, mediante guia a ser for '
necida pelo Departamento de. Viação e Obras da
NOVACrf. Tal depósito garantirá coco caução
inicial a inscrição doo proponentes na concor-
rência e reverterá em favor da"NOVACAP™ se o -
proponente escolhido e aceito se recusar a as_
sinar o contrato ou se quando para isso for -
convidado não comparecer no praso marcado pô-

la "KOVACAI".
178-Os documentos acima nenolor.aSos, poderão ser

fornecidos por meio ás fotocópias devidamente
autenticadas ou substituídos por atestado for
necido pelo Departamento Jurídico da "NOVACAP".
Os exigidos nos ftens 22 ,52 ,6 ' ;72 ,8s e 98, po-
derão ser substituídos por certidão de regis-

tro junto ao Departa-nerio nacional de Estradas
de Eodagca, relativo ao ano e» eurao.

(2.3) - Elmnaatoa do 2£ envóluero.

O segundo envóluero deverá ser subscrito eíém

do endereço o rótulo bem claro com 03 diz9re8:"SEGU!n>0 ElfVO-
ZUCKO". Dentro c.2ate "Enválucro" deverão figurar os seguln_
•Sés «lementos:

19 — . Proposta em 3 (três) vias de acordo com o dito ;
no í teia "e." do parágrafo 2.1.;

28 - ante-prójetos, memoriais de calculo, memórias
justificativas, planos de coacrstagem, tudo em
duas (2) vias (

3B - A proposta, constando de;
a) Preço global (por algarismo e por extenso)

pelo qual a firma se propõe a executar as duaa
oiras j
b) Diagrama de avanço dos serviços!
c) Declaração de que a firma executará a obra

de acordo com o ants-projeto apíssentado,pe-
lo preço global proposto e que se comprometa

aceitar e obedecer todas as condições constan-

tes da concorrência pública, e se responsabil^
' rá pelo projeto e exeÉuçao da obra, de acordo
; com as Normas Brasileiras da A.E,K.T. , b»m cíx»

mo da outras normas e especificações tácnica»
que regulem o assunto.

ú) Declaração que o preço global compreende todos
oa serviços, materiais e encargos necessários i
A completa execução das obras e à sua entrega
acabada e perfeita em todos os detalhes.. 4

e) Orçamento com o qual foi obtido o preço globalk

indlcedas ss quantidades d«i serviço a executar
c os respectivos preços unitários, mala as poar
posições dos preços unitários. Ssaea prego» OR£
tdrlos que serão apresentados por alga^i_sajQB •
por extenso, devem ser calculados, levando em s>,
conta todos os serviço», «.ue mesmo não específLi
cados, sejam neoedsárioe è completa e perfeita j
execução da obra e, se aceitos pela NOVACAÍ es-»]

tarão valado», o»r« çílcujos qualsqujer Ce

c.j.;ao ou rsóuo^fl que veníiója a aer tiutorizauúo.

CAPITULO 3 g "^'
DA CONCOHB£;iCIA

(3.1.) - Recg'oirnento flas ^rnj-.o^taa

1-0 recebimento das Ti-npostss será feito no dia, hora,
local, r e f e r ido no í un (P.~.) , por uja cor..iosão deaig
nada e^ portaVia, ceio Presidente da "KOVACiP".

2 — Começados 03 tratalhos, em presença dos proponentes e

damais pessoas que qusirpjn assistí-los, serão rec''/oiGo3
os envólucros IB. e 22, apresentados devidamente i?-cr;'.-
dos, os qi'3is, serão nuiaeraJoa fie acordo com a crCam da

apresentação, obtdecar.do à emanada do» Presidente da Co-
missão .

3 - Iniciar— se-à a atcrtura priceiremente ralos envólucroa
ccntendo os uocraier.íos referidos no capítulo 22, deno-
minado "Primeiro i c".

(3.2.) * Eliminojão de 7?;."pj?or-E-ril:<f9

-Sorao exclui dcs no ato da concorrência, arís a nbsi-tr.ra
e exame do primeiro envciluero, as firmas que no.o n^
ram à eondiçao espscificafla :io capítulo 29, doi-xtir-do 63
aprirentar qualauar dos CocuinentoB aí eiigidos, revci '.
dos das foríi.iliãaãe . le-gais.

b - No caso da eliminação do proponente, não p:;rá
aborto o 2S onvdlucro j er .pecfcivo, o qual lhe
cera devolvido meòiar.te recibo no ato, í : :.;:,j
sertí msJi^ionaío c ncíivo dsssa exclusão.

c - Quanto aos documentos do 12 enválucro, es ne.T
mo 3 sirao devolvidos, após o julgamento í
da concorrência, pela Divisão de Doetâneítação
âa KCVACAP, mediante" solicitação escrita pcr-
paríe do interessado.

(3.3.) - A.pís as elirairsçoas eventuais, aciirp. meneio'1-» i^.s, ccivo

l: abertos pela couiiaeao, OE 25.5. 'e;jvdlucros e lidos, os cs-
ua contoúdos.

(3-4.) - Em seguida os íitssbros da Co;n.lr.-£,r.o c ora pi-oponentss rutrí.-
. carão toãao as ícdhas das jrcp = 3ii.o e demais eleiaontos c^ri
tidos no 2- enválucro.

(3.5.) - Da reunião para rscsbjnsnto e abertura das propostas l a v r i r

se-á Ata Circunstanciada, da qual, tudo o que ocorrer fd

rá minuciosaraente especificado, devendo a mesma ser açoda-
da pela Comissão e todos os Proponentes.

a - Depois da hera i.arcada para. o recebimento* das prcpos- i
tas ou t>e-j,~i, logo H.JÍÍ: a eLa-T.ada dos concorrei.'..;-:, í> l
ta pelo Presidente ca tor.ússão, nérjucna outra outra se
rá recebida r.en tau }-o^co csrao permitidas quaisquer -
tid£jj t íes, : :,3 eu e:zc2 arecií.nerit os às niesnas.

t - Toda e qualcuc-r do, "iverá constar obriga ttíria-
iieiits, da a i a , í, i d i re i to de fasê-lo, posterior
mente, ou de uu&lquer i'ecivsa contra o processo de abei-tu-
ra tanto us proponentes que não coroparecereto, como os que,
presentes, se recusarem á f asar as rubricas referidas no ..

, parágrafo 4-4, deste capítulo e também deixaram de assi-
, tiftf & Ato %qiii referida.

iÇAPTTin.0 4*

,(4-1.) —Hão serão tomr.dtis ea consideração as propostas!

fj - %*t» cotitívcreai emendas, borroeu ou rasuras em lu^ar- .- '
essencial ou erjcerr^.rera condições tidas tomo essenciai»
escritas, porám.a margem;

b) -e Cujo preço total para e execução da obra não

for expressamente decluradoj
c) r que não se confornareE com as condições do prs

% senta edital i

Í4.Í.) -

t i) - que j.t>^.forem feitas de acSrdo COB a* condlçÕar'
referidas no ítem "a" do parágrafo (2.1.).

Pílta a classificação dos concorrentes pela Co«iasão, es-
-ta «xjíeairá as Atas Lavradas e os deaais docanentos ao Pr

' Si4«nt8 da NOVACAP, dentro de 10 (dez) dias, OOB ua 'rslatá-j
^Ao éo Presidí-^te da 0<i3as&o, que salientar* gu&l a pró- 'J

- peota mai» vantajosa, para decisão. , ^

arão frs pr9o«ta» D.blloadas n« ,
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ír.': --rã, nos tesa 03 jornais em.nue ue jubile aram os edi'a—
i 3 da concorrência.

~ O jUl^oirento da concorrência co::r..etiví£ ao Ereei •*. ';e ca "To

vaoar, apás exaae do processo que se-rd íerra i.or ele ou ^

:^rio i-'ara êcte IÍE designado, e verificado nue i;ao há -

^lier irregularidade do messo, encolherá o Ir-j-eicie.'.!::- n

lõvacap. a proposta mais barata.

C5.1.) ~ A parti c; rã:; ,10 na concorrência eleve1", ie do de/ ':?ito co cau-

ção, *na tesouraria da ECVACAP, no valCr ao Crí'900.000,00 (r.o_

vecentos mil cruzeiros) em moeda corrsnte do país, título»

õa dívida pública federal, rcrre.-.>jF.I:?.dorj PG!O:; reapectivos •
valores r. emir •

Parágrafo 1_« - Conhacid-oa oa roeu" t-dos da concorrência e

a ordea da classificação doa licitantes de -

acordo COE o critério julgador desta caria -

convite, as cauções eerao devolvidas median-

te requerimento doa interessados à Divisão -

de Documentação, exceção feita à caução cor-

respondente à fima declarada vencedora, que

ficará eu poder da ÍTCVACAP, pêra garantia • da
assinatura do contrato,

fS.2.5— O vencedor da concorrência reforçará a caução depositada -

.raira do valor necessário a completar, com aquela 'um por

cento do valor atribuído à adjudicação, para efeito da assi-

natura do contrato de empreitada, em coe da corrente ao país,

títulos da dívida pública federal, representados pelos rés-'

pectivos valores r.oaiaais.

Pará;;rqf o Trisiciro - A calção inicial será reforçada, duran-

te o cumprimento do contrato, nedianteo

recolhimento, r.o ato do pagamento, fia -

conta correspondente a cada avaliação -

ou caldo devedor da zsdição, da ioportân

"cia necessária a completar, com os refor_

cos anteriorr.ente precedidos (550 cinco

par cento de valor dos serviços até en-

tão eiceci.-t-ídos.

á ;;;••: f o so:; r .io - A c.iução inicial e oo respectivos refor

<: r cerao levantados 180 (cejrto e oiten

ta) di.~3 depois de concluidos os servi-

ços e recebida a obra pela 1XJVACAP. Em

c de rescisão do contrato e iuterrup

çao dos serviços, não eerao devolvidos

a caução ini-C-al e os seus reforços, a

e a rescisão e paralisação doa

••rã do acordo com a

(6 .3 . ) - A . ;ao dos serviço:; será ei'etur.da mediante ccn-
enpreitada assinrão r.a ITOVACAP, otcervando as

CoriâJ • es estipuladas neste edital e as que constam da

•'j'-i7a minuta à disposição dos interessados no Ie_

partai ento Jurídico da NO VACA?.

CA.:'T7'JLO 7»
PINTOS E x I;:'AS

(7.1.) ~ O prazo para assinatura do contrato será d» 5 (cinco)

dias consecutivos, após a convcsf ;ao para asse fim ej

.pedida pelo Departamento Jurídico, eob pena de perda

da cauaa inicial e demais comlnaçoea legais.

(7. í ) - O prazo para início dos trabalhos fica fixada em 15 ~
(quinze) dias contados da data da oipedição da l» or-

dem de sarviço a qual deverd e«r ixpeãlda dentro doa

30 (irínta) dias eeguir.t»B a assinatura do contrato,

pi-«zo este fixado para apresentações do proj«to defini

Uvo, acompanhado da n»Kori»l ds cálculos e de»«nho««

17. i) - O prazo para conclusão das obraè fica fixado era
x80 (cento e oitenta dias), contados da expedição

da 1§ (primeira ) "Ordem de Serviço.

17. 4 J - A prorrogação dos prazos ficará a exclusivo crité_

rio do Snr. Presidente ãa n&VACA? e, sòiaente, será

foaaívei nos seguintes casos j

ft)-Talta de elerr.c.ntos técnicos para execução dos tra

balhcs quando o for-ieci-cuto deles couber à KOVACAP;

•iodo excepcional de chuvi ;

escrita da . ' ira parallzar 0:1 rentrin-

/ . r a <. y.í.-, • ..',~j u c' cia Adni—

- O • • '• f?lcce.rá . , • cr'vcÍ3

a cr.i í.ério do S;iv. I'rc._. dc-..'.e ca '.'OVACAP, noa ;;e-
; ' . >".3or.:

a- para -r. i:, dlai de .- '.r.-izo r,o início dos servi-;:':.:,'.J

50.< •' , O (ol • ,' •• : ••<:.]. cruzeiros)._
^•- . •• "aro pá conclusão dríc? olrr.R,

''.-'i L-O.OCO.OO (c.L: ;... cruzeiro").

- C:: pagsr.entos BBJKO eí'.-' uvics à v:: , . .rocias,

aoé i i ed ••<•• si • •. •. " fcaaen
to de Via-';ao e O1.: ••-

(°«2) — A * i '' ' > : € : , , . '-e í :v^ hr :v«'r ••

obras e: ; • ; a sereis medidas, por um total j:~i
inferior a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões d« cruzei
ros) oalvo na ineàiç-io final, qiiando se procederá a
ii o içao, qualquer que • i . ortâr.oia do naldo.

I B . 3 ) - Kão poderá a firaa requerer aedição se não tiv-tr f.£
corrido um prnso r..íni;r.o t de 15 (quinze) dias da rced^.
çao anterior» .

CAPTtVxo 91
•EXKC!'ÇÃO E FISCAT.TZAÇÃO DAS OIrT__A3

(S.l) - A contratante vencedora da concorrência deverá exe-

cutar junto à obra, nuiii lu^ar designado í_ela "1'TOVÂ

CAP", uma referencia de nível, de tipo pcrear.enfce,

à qual deverão ser referidos todos os nivelamentos

que -e fiseroia necessários»

(9.2.) - A contratante ficará obrigada a fazer as provas da

carga de estacas que forem julgadas necessárias pa_

Ia fiscalização e medições de recalque caso não 09_

jaai considerados conclusivos, a juízo da fiscaliza

cão, os resultados das provas de carga.

(9.3.) - Serão retiradas amostras, às expensas do construtor,
sempre que se iniciar a concretagem de peças oentra»

da estrutura e de modo geral•quatro corpos de provas

jara cada- S0ai3 de concreto colocado. Usar-sè-ao ?r.£

todos de retirada de corpos de prova da A.B.B.C1..

(9.4.) - A brita e areia não entrarão no canteiro de serviço

antes de aceitas pela fiscalização.

(9.5.) - Todos os serviços da forcas- serão executados de mo-

do que sua remoção seja feita sem quebra de are^tr.s»

(9.6.) - A recomposição de panos boxigosoa será tolerada, ãea_

£e que de intensidade de fornia tal a repetir a tex-

tura das partes não retocadas.

(9.7.) - Ein todas as intercolunas deverão ser providenciadas

contra-flechas previsto pelo cálculo.
CAPITTTtO: 10»

KECEBBSEKTO DS 03HA

(10.1) - Considorar-sa-ao concluídos os serviços definidos nes_

ta Concorrência Pública, quando tiverem sido retiradas

todas as fprmas e o escoramento e tiver sido entregua*

pela contratante à fiscalização comunicação escrita -

'desta conclusão.

(10.2.)- Reosbida pela fiscalização, a comunicação a que 35 re_

fere o ítaa anterior, procederá a "NOVACAP", dantr^ -

dos 15 (quinze) dias seguintes à aquela, ao recelij-en,

to da obra ratificando meíiante termo».

(10.3) ~ Apás o recebimento acima previsto, permanecerá a obra

em-<«stágio de observação pelo prazo de 6 (seis) meses,

duranta. o qual ficará a contratante obrigada aos rey»

roa, e substituições totais ou parciais que a juízo -

Í6"HOVAOAP" e SOE ónus para a mesma, se fizerem, r.eca»

sáríos sem que tal isente o Contratante das respresai-

hilidadee estabelecidas no artigo n» 1.2*5 do Cddigo

Civil.
CAPITULO ll

SSRAIS

(11.1.) -r i KOVACAP se reserva o Jiríito de anular a concorrên
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1

eia por eonveni3ncia a~nistraiiva, ~em que ~os 
correntes caiba indenização de qualquer esp4cie. 

co~ 

I - . , 
t'aráe;rafo ~ - Em caeo de e.nu.laçao, os. concorren• 
tee terão direito a levantar a caução e receber a d,g, 
oumentação que acom:Panhar a respective. proposta, me- , 
diante prévio requerimento 1 Divisão de DoCUJllentaçãa 
da NOVACAP. 

{].1.2,) - Oa interessa.do!! que tiverem dJvidas de ca.:"!!ter le<;al 

ou técniqoa na interpretação dos térreos dê•te Edital. 

~erão atendidos durante o expediente da repartição, n' 
Departamento Jurídico da NOVACAP ou no Der.artamento de 
Viação d Obras para esclarecimentos necessários e co~ 
relat~s( 

,_ ~-:.J- <;' ==-=/ .Â.-;---t-t. 
fre.i:icisco Marquea Lopea 

~-(!. · t-rssi dente '""' _,.' 
------------·· ---·--- ··- · 

.TRIBUNAL SU PERIOR ELEITORAL 
CONCORRSNCIA PúBLICA N° 2-a3 

Confecções de Uni/01 rne~ para Servidores àa Sec1 etaria 

J Diretor-Geral da &'cretaria dl Tr;bunal SLlperior EleitoHI, em con­
fonnida.de com o dis·posto no artigo 745, do Regulamemo Geral de Conta­
biliúade Publica, :eva. ao co.nheciroent.o dos interessados, p .. ra os devldoa 
fins, que até b 15 (quinze> hora.a ao dia 5 Ccíncol de outubro. de 1963, no 
Gabinete do Diretor ãa Dh'i;;ão Administrativa do T .S E .. situado no 8" 
andar do Bloco 6 da Esp;anada. àos Mirustérios, Bras!lia, o ,strito b'ederaJ., 
pe .. nte a Co!ninão para ta; fl!'r> designada serão receb1daa as proposta.s 
p~ra fornecimento oe un 'formes, destinados a servidores da Secretarie. do 
'l'.S .E., de acôrdo com as seguintes e pe<:ificaçõe~_:__ ... 

1 

As prop06tas oterecid 's óe ·erãl' obedecer à.s ~egu'.~.e~ ~ontLções; 

&) ence~Ta.mento 'em e:1na)P..' 1:t ·rnr:o, tra_1:.1(0 no dõr.;o a segu:n e 
1 indica.ç!o; T.S.E - Co!1cu:re1cia Pública n9 2 53; 

o) 0 preço, abrangt-;do o !o: •• u:; .1ento do tecido e a confecção, deverá. 
ser oferecido por urnc!~d e; 

o) 0 T. S E poduá v;J~~r pf'io mei1or preço giot.a., se lhe convier, de­
v«ni1o u propuneu:es . nd:~.i. ... 1mi>ea, ~a fu· m~1. Bils propo.si;,,_ r>ferecida ; 

it) ,.&mente se:' o . on •. ;.u;.u~ .. s µroposlll.:< q•.:,- <l;:i"esematem o pr~ ZC> 
mínimo de valida t N· p.E:ço' por 30 ~trima, dia , (J{)n.ados a partir da. 
data da aoertura da. ccn;;o::ênl.'ia; 

el não serão evn:,~deradas s p!Oposta.s que se refenrtni a tecidos d!fe· 
rentes do& esp~1fkaC10:, nc> t·IC.>l-lll-e Ed.!ta.; 

· /l o.:; preço.a oferecidos serãf p<a.n à enu>-ga dos umiormes diretamente 
na sede do T S .E em B~a..,íl a, sem qua1sqt1ei" ac1t~c•mos decorrente§ cie 
tra113porte, !rnpostos e outros encitrgo.s; 

g) para tirar as medidas ou rea.lizar as provas, a flrma vencedora de­
verá. encaminhar u t:>ecsõas wcumbidas á. Secr::~;,;;·:a do T .s. E., no horá­
rio do expedlep.te (13 às 18 hLrl!s) ou marcar tais prov1aéncias na p:-ópna 
sede da f ,rma, fora do bo;·ár.o oi> expe<llente; 

M a. entrega dos uni, ormt~ df\f'.J:à ser fe ita no prazo de ·50 (sessenta) 
dias, após a aprov!l,\'ão ãa p:"'i >.~a. pelo Exmo. .Sr. Ministro Presidente 
'1d T .S . E.; 

i) os co11correntes deYerilo <'Xib:r provas de quitação fiscal sindical t 
&l,itoral, Pf(l1 como as :lema ' e:'t gênc1a~ legais; ' 

. j) àa !lr.tna a que for zd,1ud!cado o fornf'.ciment.o será exigida uma 
caução em <1~heiro, apól,re• tl11. Divida Pública ou garantia bancil.na. de 
~% do valor do pedido; 

1() Re.serva-se o T. S E e oln:»-0 de adquirir sómente uma parcela aa 
qu11..ntidade proposta oc aproveit..'l.r o mesmo preço para uma aquis·ção de 
ma.ior quantidade, nà;;> atm&mdo a var1ação a mais de 50%, em ambas as 
hipótese , assim como a nâv a<1 .. ta.r nenhoo1a p1oposta; 

I tem i 

' 1 

Quantidade ; -·--E~ec~~c~çõe.s 1 

Uniformes. modélo jaquetão, com o 1 

l> :a. presente Concorréncla Pública poderá ser anulada a critéri o do 
Exrnc. Sr. Ministre, Pre~i ·entt d.:> T.S.E, em quP assistam aos mLeres­
sados qur isquer direitos a : er:r.zr.«ç,ões ou indenizações. 

I 
l 31 

! 
1 
l 

. ! 
X! 31 

mono~!·ama T.S.E. bordado na 
lapela, de sargel!n, tip0 "Maldl -----------­
Extra", côr azul-marinho, de : 
acôrdo co:n amo5tra existente no 

CDia.s 12-16 e 18 de setembi o óe l!i63). 

T.S.E . 
CÃMAR DOS DEPUTADOS 

Uruforme.s. modêlo jaquet: :i. com o L;oncurso Público e identidade a partir de amanln, 
monograma T.S.E. bordado na l'l ate 0 dia 6 de outubr,"). 
lapela, de b;im de linho, tipo para Motorista · :sra.silla. em 16 de sl't tmbro àe 
"Beru 128 B' cõr areia, de acõr- 11963. _ Flonnno Ramos. D:ret0r-
do com atr 'stra existente no I O D'lre+or-oeral convida cs candi- Geral. 

. __ ~~·E:_ _ _ ________ , datoa para virem receber os cartões Dias 17-9 a 5-10-63. 

LEI DO INQUILINATO 08~[ ~ aos ADVOC~OOS 
LEI N• i.2i0. DE 18· 6-1963 

LEI N• 1.300, DE 28-12-1950 

LEI N• 1. i62. DE 26-10-1951 

LEl N9 3.912, DE. 3-7-1961 

DIVULGAÇÃO N• 663-A 

l lQ edição 

PRF.l.O CR$ 1'> 00 

A VENDA: 

S çiío de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1 

~gência l : - Ministério da Fazenda 

'- Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal 

·~Dto. C6d.lgo .. • 
t Reglmcatoa .. tel'liloa doe e-. 
wlhoe PcdtTal t leaclou.1 de 
DlRrttD Pederal. Cal• .. Ao.. 
llfnda 4loa Ab~adol. 

DIVULGAÇAO N.• 'Sl 

Preço Cr 35,00 

A VENDA& 

.ieção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1 

Ag~nci 11 Minfst~rio da Paz~nda 

tende--91 a pedidos pelo Serviço de Reembô!so Post 


